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A Prefeitura de Saquarema, por 
meio da Secretaria de Obras e Urba-
nismo e Secretaria de Transportes e 
Serviços Públicos, realiza serviços 
em diversas regiões do município. 

Em Jaconé, está em construção, en-
tre as ruas 97 e 98, a nova praça do 
bairro. O projeto prevê uma pista de 
street, brinquedos e uma área de ati-
vidades para a terceira idade. 

As equipes trabalham também nas 
obras de construção das novas cre-
ches de Itaúna e Guarani, que vão 
ampliar a oferta de vagas na educa-
ção e zerar a fila de espera em cre-
ches do município. Além de serviços 
de pavimentação, limpeza, roçada, 
raspagem, capina e retirada de en-
tulhos em Bacaxá, Barra Nova, Rio 
Seco, Alvorada e Boqueirão.

 

PREFEITURA SEGUE COM OBRAS E 
SERVIÇOS NO MUNICÍPIO 

DOMINGO FELIZ CHEGA AO ALVORADA 

A Prefeitura de Saquarema, por 
meio da Secretaria de Esporte, Lazer 
e Turismo, convida a população para 
mais um Domingo Feliz, no bairro Al-

vorada, no dia 21 de julho.

O projeto terá início às 14 horas e 
contará com diversas brincadeiras, 

equipe de animação, pipoca, algodão 
doce, brinquedos, gincana e muito 
mais. Para os pais, haverá aferição 
de pressão arterial e glicose.

Durante a ação, haverá orientação 
aos responsáveis para a carteira de 
vacinação das crianças. É importan-
te que seja levada a caderneta de 
vacinação para saber se a criança 
está (ou não) com vacinas atrasadas. 
Caso haja alguma vacina em falta, o 
profissional de saúde fará a orienta-
ção para que seja procurado o Posto 
de Saúde do bairro.

O evento Domingo Feliz será reali-
zado na quadra da Escola Municipal 
Edilênio Silva de Souza, no Alvorada. 
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PORTARIA Nº 550 DE 18 DE JULHO 
DE 2019    

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e especial-
mente conferidas pelo art. 67 e inciso VI 
do art. 68 da Lei Orgânica do Município e;
RESOLVE:
Exonerar do cargo comissionado de As-
sistente de Informática, o Servidor Público 
Municipal Guilherme Augusto Alcantara 
de Barros, matrícula nº 9497512-1, vincu-
lado à Secretaria Municipal de Saúde, por 
motivo de falecimento em 18/06/2019, de 
acordo com o Registro de Óbito expedido 
pelo RCPN do 2º Distrito de Saquarema, 
registrado no Livro: 35-C, Folha: 211, Ter-
mo: 12268. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 18 de julho de 2019.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 551 DE 18 DE JULHO 
DE 2019    

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e especial-
mente conferidas pelo art. 67 e inciso VI 
do art. 68 da Lei Orgânica do Município e;
Considerando o que dispõe o inciso I 
do art. 41 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema); 
RESOLVE:
Declarar a vacância do cargo de Provi-
mento Efetivo Estatutário de Motorista 
III – Veículos Pesados, pela exoneração 
a pedido, em 16 de julho de 2019, do 
Servidor José Epifanio da Silva Filho, ma-
trícula nº 7240-1, vinculado à Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme Processo 
nº 11925/2019.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 18 de julho de 2019. 
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

COMISSÃO ESPECIAL 
DE PREGÃO

Pregão Presencial nº 057/2019. 
Objeto: Aquisição de equipamentos para 

atender os Postos de Saúde da Família 
(PSF), Hospital Municipal Nossa Senho-
ra de Nazareth e Centro de Atendimento 
Materno Infantil de Saquarema (CAMIS), 
conforme processo administrativo n° 
4737/2019.
Tipo de licitação: Pregão Presencial por 
Registro de Preço com exclusividade para 
Microempreendedor individual – ME, Em-
presa de Pequeno Porte – EPP e Ampla 
concorrência.
Data da Licitação: 14/08/2019. 
Horário: as 10hs.
OBS: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 10h às 16h.
Local: Rua Coronel Madureira, 77 - CEP 
28990-000 Centro- Saquarema. Telefone 
(22) 2651-2254, ramal 215.
Saquarema 18/07/2019
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - AVISO DE ADIAMEN-

TO DE CONTINUIDADE
Concorrência Pública 01/2019.
A Prefeitura Municipal de Saquarema, 
através da sua Comissão de Licitação 
torna público para conhecimento dos in-
teressados o ADIAMENTO da CONTI-
NUIDADE DO CERTAME PARA O DIA 
31/07/2019 às 14h que tem como objetivo 
a contratação de empresa para obras de 
pavimentação e drenagem, em diversos 
logradouros no Município de Saquarema/
RJ, conforme processo 16199/2018.
OBS.: O adiamento se dá pelo grande nú-
mero de participantes e complexidade de 
análise documental. Saquarema, 18 de 
julho de 2019.
Samuel Aranda Neto
Presidente da CPL

TERMO DE RATIFICAÇÃO   
Processo n°10.476/2019.
Assunto: Instalação de Transformador.
Com base no Termo de Inexigibilidade de 
Licitação elaborado com fulcro no Inciso 
III do Artigo 25, da Lei 8.666/93, expedido 
pela Secretaria Municipal de Esporte, La-
zer e Turismo e parecer da Procuradoria 
Geral do Município, RATIFICO o referido 
termo em conformidade com o previsto no 
artigo 26 da Lei 8.666/93.
Publique-se
Saquarema, 19 de junho de 2019.
Rômulo Carvalho de Almeida
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
066/2019 DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 045/2019   
A Prefeitura Municipal de Saquarema em 
cumprimento ao exposto no § 2 art.15 da 
Lei Federal 8.666/93, publica o extrato da 
Ata de Registro de Preços assinada em 
10 de julho de 2019, conforme indicado 
abaixo:
1. DO OBJETO
A presente ATA tem por objeto Registro de 
Preços para a Aquisição de Material Grá-
fico, conforme especificações constantes 
do Termo de Referência deste Edital, de 
acordo com o Processo Administrativo nº 
16236/2018.
2. DO CONTRATADO
O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o(s) 
fornecedor (es) e as especificações do(s) 
material(ais) registrados nesta Ata, en-
contram-se indicados na(s) tabela(s) 
abaixo(s):

ATOS DA PREFEITA

AVISOS, EDITAIS, 
EXTRATOS, ATAS E 
TERMOS DE CONTRATO

 

 
 
 

 
 

 
Fornecedor: A.C. DOS SANTOS OLIVEIRA COM. SERVIÇOSS LTDA ME 
CNPJ: 02.844.292/0001-74 
Endereço: Rua Júlio de Castilho, 1218 Lj A Rio do Limão Araruama -RJ 
CEP: 28.970-000 
Fone/Fax: 22 2665-6895 
Contato: Antônio

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS U.M. QUANT PREÇO 
UNIT 

PREÇO 
TOTAL 
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Valor total de R$ 722.785,85 (Setecentos 
e vinte e dois mil setecentos e oitenta e 
cinco reais e oitenta e cinco centavos).
A fiscalização e aprovação do serviço fi-
cará a cargo da servidora Ingrid Cunha – 
Matrícula 949684-9.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
067/2019 DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 045/2019   
A Prefeitura Municipal de Saquarema em 
cumprimento ao exposto no § 2 art.15 da 
Lei Federal 8.666/93, publica o extrato da 
Ata de Registro de Preços assinada em 
10 de julho de 2019, conforme indicado 
abaixo:
1. DO OBJETO
A presente ATA tem por objeto Registro de 
Preços para a Aquisição de Material Grá-
fico, conforme especificações constantes 
do Termo de Referência deste Edital, de 
acordo com o Processo Administrativo nº 
16236/2018.
2. DO CONTRATADO
O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o(s) 
fornecedor (es) e as especificações do(s) 
material(ais) registrados nesta Ata, en-
contram-se indicados na(s) tabela(s) 
abaixo(s):

 

 
 
 

 
 

 

 
 
 

 
 

 

 
 
 

 
 

‘102

 

 
 
 

 
 

 

 
 
 

 
 

Valor total de R$ 722.785,85 (Setecentos e vinte e dois mil setecentos e oitenta e cinco reais e oitenta e cinco 
centavos). 
 
A fiscalização e aprovação do serviço ficará a cargo da servidora Ingrid Cunha – Matrícula 949684-9. 
 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Prefeitura Municipal de Saquarema 
Departamento de Licitações e Contratos 

 
 

 

 
 

Fornecedor: SUPRILAGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
CNPJ: 11.454.512/0001-44 
Endereço: Rod. Amaral Peixoto, 117200 Km 90 - Paraty -Araruama-RJ 
CEP: 28970-000 
Fone/Fax: 22 2665-3246 
Contato: Ederson

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS U.M. QUANT PREÇO 
UNIT 

PREÇO 
TOTAL 

129 

146 

147 

148 

161 

162 

163 

164 

165 

166 
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Valor total de R$ 122.666,00 (Cento e vin-
te e dois mil seiscentos e sessenta e seis 
reais).
A fiscalização e aprovação do serviço fi-
cará a cargo da servidora Ingrid Cunha – 
Matrícula 949684-9.

EXTRATO 3° TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 044/2018   

Processo nº 16195/2017
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
Contratada: AVX EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES EIRELI. 
Objeto: Acréscimo de 9,22% (nove virgu-
la vinte e dois por cento) ao valor global 
do contrato firmado entre as partes, em 
15/08/2018. 
Fundamentação: artigo 65, I, alínea “b”, 
c/c § 1° da Lei nº 8.666/93.
Valor: 2.169.864,12 (dois milhões cento e 
sessenta e nove mil oitocentos e sessenta 
e quatro reais e doze centavos) 
Saquarema, 28 junho de 2019.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO CMAS Nº. 06,  DE 10 
DE JULHO  DE 2019   

Aprova a Prestação de Contas das ins-
tituições ref. Ao Termo de Fomento - 
exercício 2018.
O Conselho Municipal de Assistência So-
cial de Saquarema – CMAS, em sua Reu-
nião Ordinária realizada em 10 de julho 
de 2019, no uso da competência que lhe 
confere a Lei Municipal nº 631, de 15 de 
outubro de 2002;  
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas, 
referente ao Termo de Fomento que entre 
si celebraram o município de Saquarema, 
por intermédio da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e  as seguintes 
Instituições: Laces, Associação Pestaloz-
zi, Renascer, Educandário do Bem, Arte 
por Arte Brasil e Centro Social Madre Ma-
ria das Neves, referente ao exercício do 
ano de 2018.            
Art. 2º - Aprovar com ressalva a Prestação 
de Conta, referente ao Termo de Fomen-
to que entre si celebraram o município de 
Saquarema, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e o 

Gethomn.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação.
Terezinha Ruade
 Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 07/2019, 
de 12 de julho de 2019   

O Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, no uso de suas 
atribuições, apresenta a decisão da Co-
missão Especial do Processo de Esco-
lha do Conselho Tutelar de Saquarema, 
constituída mediante Resolução CMDCA 
nº 02/2019, aprovada em Reunião Ordi-
nária realizada no dia 12 de julho de 2019, 
conforme § 1º do art. 12 da Lei Municipal 
nº 1405/2015, resolve tornar público o se-
guinte documento:
I - DOS PRINCÍPIOS E CAUTELAS A 
SEREM OBSERVADOS 
 Atenção: Somente será permitida a 
realização de campanha no período 
de 09/09/2019 até as 22 horas  do  dia 
05/10/2019. A quebra desta citação, im-
portará na quebra do requisito da “ido-
neidade moral”.
CONSIDERANDO a Resolução 170 - 
CONANDA
Art. 15. São impedidos de servir no mes-
mo Conselho Tutelar os cônjuges, compa-
nheiros, mesmo que em união homoafe-
tiva, ou parentes em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, in-
clusive. 
Parágrafo único. Estende-se o impedi-
mento do caput ao conselheiro tutelar 
em relação à autoridade judiciária e ao 
representante do Ministério Público com 
atuação na Justiça da Infância e da Ju-
ventude da mesma comarca estadual ou 
do Distrito Federal.
CONSIDERANDO a Lei nº 1.405 de 25 
de março de 2015 e Edital de Convoca-
ção da Eleição
Art. 26. É vedada a propaganda eleitoral 
nos veículos de comunicação social, ad-
mitindo-se somente a realização de deba-
tes e entrevistas. 
Art.  27. É proibida a propaganda por 
meio de anúncios luminosos, faixas fixas, 
cartazes ou inscrições em qualquer local 
público ou particular, com exceção dos 
locais autorizados pelo Poder Executivo 
Municipal, para utilização por todos os 
candidatos em igualdade de condições.
§1°. Será vedado, em qualquer hipótese, 
condutas ilícitas de modo a evitar o abu-
so do poder político, econômico, religioso, 
institucional e dos meios de comunicação, 

dentre outros.
§ 2°. Constatada infração aos dispositi-
vos acima, o CMDCA, avaliado os fatos, 
poderá cassar o registro do candidato in-
frator.
II - SOBRE AS CONDUTAS VEDADAS 
EM RELAÇÃO À PROPAGANDA DO 
CANDIDATO A MEMBRO DO CONSE-
LHO TUTELAR DURANTE O PROCES-
SO DE ESCOLHA
Com o propósito de preservar a lisura ao 
longo do PROCESSO DE ESCOLHA,  o 
CMDCA estabelece de forma clara, re-
gras com o escopo de evitar a vinculação 
político-partidária das candidaturas, bem 
como a utilização dos partidos políticos 
para favorecer candidatos a membro do 
Conselho Tutelar, evitando-se também o 
uso da máquina pública, de estruturas ou 
bens de pessoas jurídicas, assim como a 
"compra de votos", ou seja, deve-se pro-
curar criar mecanismos destinados a as-
segurar a igualdade entre os candidatos e 
a coibir práticas desleais de qualquer na-
tureza, até porque estas depõem contra 
idoneidade moral do candidato (requisito 
essencial para o exercício da função de 
membro do Conselho Tutelar, ex vi do dis-
posto no art. 133, da Lei nº 8.069/90), sem 
ignorar as disposições contidas no art. 
317 do Código Penal e Lei nº 8.429/92.
A Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente), em seus arts. 139 e 140, 
estabeleceu as diretrizes gerais para o 
processo de escolha, sendo que, em re-
lação à propaganda, limitou-se a dispor, 
no art. 139, §3º que: "no processo de es-
colha dos membros do Conselho Tutelar, 
é vedado ao candidato doar, oferecer, 
prometer ou entregar ao eleitor bem ou 
vantagem pessoal de qualquer natureza, 
inclusive brindes de pequeno valor".
Conforme se depreende a partir da leitura 
do art. 8º da Resolução 170: "A relação de 
condutas ilícitas e vedadas seguirá o dis-
posto na legislação local com a aplicação 
de sanções de modo a evitar o abuso do 
poder político, econômico, religioso, ins-
titucional e dos meios de comunicação, 
dentre outros".
Assim, a lei municipal deve estabelecer 
detalhadamente as condutas vedadas e 
as consequências, caso sejam realiza-
das, cabendo à Comissão Especial ana-
lisar o caso concreto, observando sempre 
o princípio do devido processo legal e o 
binômio proporcionalidade/razoabilidade 
para a aplicação da sanção.
O Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Saquarema, 
recomenda aos candidatos habilitados 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL
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ao processo de escolha em questão que 
observem as cautelas e vedações abaixo 
elencadas, relacionadas à campanha e 
ao dia da eleição, sem prejuízo de outras 
previstas na legislação local, sob pena 
de adoção das medidas administrati-
vas e criminais cabíveis:
1. É vedada a propaganda:
a. vinculada direta ou indiretamente a par-
tido político ou que importe em abuso de 
poder político, econômico ou religioso;
b. que implique em oferecimento, promes-
sa ou solicitação de dinheiro, dádiva, rifa, 
sorteio ou vantagem de qualquer nature-
za;
c. feita por meio de impressos ou de obje-
tos que possa confundir com moeda;
d. que prejudique a higiene e a estética 
urbana ou contravenha a posturas mu-
nicipais ou a outra qualquer restrição de 
direito;
e. que perturbe o sossego público, com 
algazarra ou abusos de instrumentos so-
noros ou sinais acústicos;
f. de qualquer natureza, que for veiculada 
por meio de pichação, inscrição a tinta, 
fixação de placas, estandartes, faixas e 
assemelhados, nos bens cujo uso depen-
da de cessão ou permissão do Poder Pú-
blico, ou que a ele pertençam, e nos de 
uso comum (cinema, clubes, lojas, cen-
tros comerciais, templos, ginásios, está-
dios, ainda que de propriedade privada), 
inclusive postes de iluminação pública e 
sinalização de tráfego, viadutos, passare-
las, pontes, paradas de ônibus e outros 
equipamentos urbanos;
g. que caluniar, difamar ou injuriar quais-
quer pessoas, bem como órgãos ou en-
tidades que exerçam autoridade pública;
h. de qualquer natureza colocada em ár-
vores e nos jardins localizados em áreas 
públicas, bem como em muros, cercas e 
tapumes divisórios, mesmo que não lhes 
causem dano;
i. mediante outdoors, inclusive eletrôni-
cos.
2. É vedado, ao longo da campanha 
eleitoral:
a. a confecção e distribuição de panfletos 
(santinhos);
b. a realização de propaganda em redes 
sociais;
c. a confecção, utilização, distribuição do 
candidato ou com a sua autorização, de 
camisetas, chaveiros, bonés, canetas, 
brindes, cesta básicas ou quaisquer ou-
tros bens ou materiais que possam pro-
porcionar vantagem ao eleitor;
d. a realização de showmício e de evento 

assemelhado para promoção de candida-
tos, bem como a apresentação, remune-
rada ou não, de artistas com a finalidade 
de animar comício ou reunião eleitoral;
e. a utilização de trios elétricos;
f. o uso de símbolos, frases ou imagens, 
associadas ou semelhantes às emprega-
das por órgão de governo, empresa públi-
ca ou sociedade de economia mista;
g. a contratação ou utilização, ainda que 
em regime de voluntariado, de crianças 
e adolescentes para realização de cam-
panha em vias públicas, residências de 
eleitores e estabelecimentos comerciais.
3. É também vedado qualquer tipo de 
pagamento em troca de espaço para a 
realização de campanha em bens particu-
lares, cuja cessão deve ser espontânea e 
gratuita.
4. Sobre o dia da Eleição:
No dia da eleição é proibida a distribuição 
de qualquer tipo de panfleto ou outro ma-
terial impresso de candidato ou de parti-
do. Fazer propaganda no dia das eleições 
é crime eleitoral.
5. No dia da eleição é ainda vedado aos 
candidatos e seus prepostos:
a. o uso de alto-falantes e amplificadores 
de som ou a promoção comício ou car-
reata;
b. a arregimentação de eleitores ou a pro-
paganda de boca de urna;
c. o transporte de eleitores;
d. até o término do horário de votação, a 
aglomeração de pessoas portando vestu-
ário padronizado, de modo a caracterizar 
manifestação coletiva, com ou sem utili-
zação de veículos.
6. É vedado aos fiscais dos candidatos, 
nos trabalhos de votação, a padronização 
do vestuário.
Saquarema, 12 de julho de 2019.
Sylvana dos Santos Moreira Azulay
Presidente do CMDCA

ERRATA   
O ato “Dispõe sobre a REFIXAÇÃO DOS 
PROVENTOS E MODIFICAÇÃO DO EN-
QUADRAMENTO do (a) servidor (a) Sr.ª 
EDNA OLIVEIRA CARVALHO, portaria 
numero: 088/2019, publicada no Diário 
Oficial do Município de Saquarema, nº 
181, em 17/07/2019.”
Onde se lê: (cento e noventa e oito reais 
e sessenta e quatro reais)
Leia-se: (cento e noventa e oito reais e 

sessenta e quatro centavos)
Registre-se, publique e cumpra-se. Com 
todos os efeitos retroativos a data da pu-
blicação anterior.
Saquarema - RJ,18 de julho de 2019.
Adriano Marins Gomes
Presidente do IBASS

ERRATA   
O ato “Dispõe sobre a FIXAÇÃO DOS 
PROVENTOS / APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) ser-
vidor (a) Sr.ª MARIA ELISIA DE DEUS 
MOREIRA, portaria numero: 094/2019, 
publicada no Diário Oficial do Município 
de Saquarema, nº 181, em 17/07/2019.”
Onde se lê: matricula: 25267-1, viúvo (a)
Leia-se: matricula:25267-1, casado (a)
Registre-se, publique e cumpra-se. Com 
todos os efeitos retroativos a data da pu-
blicação anterior.
Saquarema - RJ,18 de julho de 2019.
Adriano Marins Gomes
Presidente do IBASS
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